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 I - Atos do Poder Executivo 
PORTARIA Nº 055/2020 

 

Define os nomes que irão compor a Banca Examinadora para análise da vida funcional do Professor com direito a Progressão Horizontal. 
 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, e 
 

CONSIDERANDO: 
– o princípio da desconcentração administrativa no âmbito da Administração Pública; 
– a importância de garantir a racionalização e a eficácia dos serviços afetos a esta Secretaria; 
– o disposto nas normas municipais que atribuem competências ao Secretário Municipal de Educação, conforme organograma da Prefeitura Municipal de Nova 
Santa Bárbara, cargos comissionados e suas atribuições; 

RESOLVE: 
 

Art. 1º. Instituir Banca Examinadora para atuar no dia, hora e mês do corrente ano, a ser estabelecido pelos membros da Banca, análise da vida funcional do 
Professor, com direito a Progressão Horizontal de acordo com a Lei nº 588 de 11 de novembro de 2011, os seguintes nomes: 
 

Cristiane Inácio Rezende 
Daiane Batista Da Silva 
Flaviana Cristani 
Maria Léa da Cunha Rodrigues 
Simoni Nori Vieira 
Viviam dos Santos Mattos Guimarães Mota 
 

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Nova Santa Bárbara, 16 de julho de 2020. 

 
Marcílio da Silva 

Secretaria Municipal de Educação, Esporte e Cultura 
Portaria nº 116/2019 DOE 03/12/2019. 

Portaria nº 57, de 16 de julho de 2020. 
 

Designa os servidores para a função de Fiscal Sanitário de Vigilância Sanitária, no âmbito da Secretaria Municipal de Saúde. 
 

O PREFEITO MUNICIPAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação, e considerando: 
 

O disposto no artigo 200 e seus incisos I, II, VI, VII e VIII da Constituição Federal de 1988; 
O disposto no artigo 18, inciso IV, alínea “b” da Lei Federal nº 8.080/90; 
O disposto no art. 1º da Lei Municipal nº 019/1993, publicada em 28/06/1993, que dispõe sobre a criação do Serviço Municipal de Vigilância Sanitária.  
 

RESOLVE: 
 

Art. 1º - Designar os servidores abaixo relacionados, para exercerem a função de Fiscal Sanitário de Vigilância Sanitária, no âmbito da Secretaria Municipal de Saúde: 
 

Nome PF/RG Vinculo Escolaridade 

Maria Aparecida da Silva 980.960.289-87 Efetivo 2º Grau completo 
 

Art. 2º - Os servidores designados, em razão do poder de polícia administrativo, exercerão todas as atividades inerentes a função de fiscal sanitário, tais como: 
inspeção e fiscalização sanitária, lavratura de auto de infração sanitária, instauração de processo administrativo sanitário, interdição cautelar de estabelecimento; 
interdição e apreensão cautelar de produtos; fazer cumprir as penalidades aplicadas pelas autoridades sanitárias competentes nos processos administrativos 
sanitários e outras atividades estabelecidas para esse fim. 
 

Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data da sua publicação, revogando-se as disposições em contrário. 
 

Nova Santa Bárbara, 16 de julho de 2020. 
 

Eric Kondo 
Prefeito Municipal 
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CONCESSÃO DE DIÁRIA Nº 064/2020 
  

O Prefeito do Município de Nova Santa Bárbara, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, tendo em vista as Leis Municipais 
nº 809/2016 e nº 893/2018, bem como, Instruções Normativas do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, CONCEDE DIÁRIA(S), como segue: 
 

Servidor: ADAIL SILVA 
Cargo: MOTORISTA 
Secretaria/Departamento: OBRAS 
Valor (R$): R$ 400,00  
Destino: ASTORGA-PR 
Objetivo da Viagem: SOLICITAÇAO DE DIARIA AO MOTORISTA ADAIL DA SILVA, PARA CUSTEAR DESPESAS COM ALIMENTAÇAO, 

QUANDO EM VIAGEM FORA DO MUNICIPIO A SERVIÇO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS TRABALHO E 
GERAÇAO DE EMPREGOS, REALIZANDO VIAGENS PARA TRANSPORTAR DA CIDADE DE ASTORGA-PR MASSA 
ASFALTICA PARA PERFILHAMENTO DAS RUAS QUE SERÃO ASFALTADADAS NESTE MUNICIPIO. 

Data do Pagamento: 16/07/2020 
Nº do Pagamento: 2975/2020 
 

Eric Kondo 
Prefeito Municipal 

CONCESSÃO DE DIÁRIA Nº 065/2020 
  

O Prefeito do Município de Nova Santa Bárbara, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, tendo em vista as Leis Municipais 
nº 809/2016 e nº 893/2018, bem como, Instruções Normativas do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, CONCEDE DIÁRIA(S), como segue: 
 

Servidor: SÉRGIO INÁCIO MARTINS 
Cargo: MOTORISTA 
Secretaria/Departamento: OBRAS 
Valor (R$): R$ 400,00  
Destino: ASTORGA-PR 
Objetivo da Viagem: SOLICITAÇAO DE DIARIA AO MOTORISTA SERGIO INACIO MARTINS, PARA CUSTEAR DESPESAS COM 

ALIMENTAÇAO, QUANDO EM VIAGEM FORA DO MUNICIPIO A SERVIÇO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS 
TRABALHO E GERAÇAO DE EMPREGOS, REALIZANDO VIAGENS PARA TRANSPORTAR DA CIDADE DE ASTORGA-
PR MASSA ASFALTICA PARA PERFILHAMENTO DAS RUAS QUE SERÃO ASFALTADADAS NESTE MUNICIPIO. 

Data do Pagamento: 16/07/2020 
Nº do Pagamento: 2976/2020 
 

Eric Kondo 
Prefeito Municipal 

II – Atos do Poder Legislativo 
Não há publicações para a presente data. 

III – Publicidade 
Não há publicações para a presente data. 


